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1. PROPOSTA

Implantar, como experiência piloto, na cidade de Porto Alegre/RS, um projeto especial de intervenção preventiva à questão da drogadição, denominado de - Projeto Especial de Atenção ao Adolescente Infrator Usuário de Drogas -, monitorado através da   Equipe Interdisciplinar do Sistema de Justiça do Centro Integrado de Atendimento ao Adolescente Infrator, em articulação com demais instituições e profissionais parceiros do Sistema de Justiça de Porto Alegre/RS, no atendimento ao adolescente a quem se atribua a autoria de ato infracional.

2. APRESENTAÇÃO

O trabalho propõe a implantação de um projeto especial de atenção à questão da drogadição, monitorado  através de serviço técnico que atua junto ao Projeto Justiça Instantânea,  em articulação com a rede de atendimento.

A Equipe  Interdisciplinar do Sistema de Justiça será constituída, em princípio, pela disponibilização de dois profissionais do Ministério Público, da área da Psicologia e Serviço Social e outro do Poder Judiciário, da área da Psicologia, prevendo-se a paulatina integração de outros profissionais da área da saúde, educação e de estagiários das respectivas áreas de formação.

3. JUSTIFICATIVA 

· Considerando o enorme impacto produzido na sociedade pelo consumo abusivo de substâncias entorpecentes;

· considerando que a JUSTIÇA da Infância e da Juventude deve atentar para promover mecanismos eficazes de recuperação dos adolescentes envolvidos com o uso de drogas, através de medidas que venham assegurar a garantia plena de seus direitos, em suas condições peculiares de pessoa em desenvolvimento;

· considerando a necessidade de atendimento à demanda por serviços e programas voltados para o atendimento do adolescente em conflito com a lei e a importância da articulação entre a ação da Justiça e dos profissionais da área pedagógica-terapêutica envolvidos no processo de atendimento ao adolescente usuário de drogas ou vítima direta ou indireta do uso de substâncias entorpecentes,

Resolveu-se, a partir do mês de abril de 2001, dar início à elaboração de um diagnóstico institucional com vistas a conhecer as características da população e do atendimento da Justiça Instantânea para adolescentes. Procedemos a coleta de dados, escolhendo como base de amostragem os atendimentos ocorridos no Sistema de Justiça do Centro Integrado de Atendimento durante o mês de março de 2001.

Verificamos, dentre os procedimentos que foram homologados durante o referido mês, todos os adolescentes ingressantes no Sistema pela primeira vez, ou seja, sem antecedentes de atos infracionais. Estabeleceu-se, a partir daí, um perfil do grupo, com relação a sexo, idade e tipo de infração cometida. Buscamos, também, conhecer as decisões dos Processos de Apuração de  Ato Infracional com relação aos tipos de medidas ajustadas pelas Promotoras de Justiça e aplicadas pela autoridade judicial e identificar aqueles casos nos quais foram deliberadas medidas protetivas.

Avaliamos, também, o volume de atendimentos realizados pelo Sistema de Justiça, no Projeto Justiça Instantânea, distribuídos pelos dias da semana.

Estão incluídos nesse levantamento os casos de notificação, os de apresentação  espontâneas e os  de apreendidos em flagrante, e excluídos os casos de carta precatória.

Ressaltamos que a coleta de dados para as informações diagnósticas terá, ainda, pelo projeto, continuidade, em vista da importância de  buscar detectar a prevalência do uso de drogas pelos adolescentes autores de ato infracional.

Amostra de estudo
 já realizado, composta por adolescentes autores de ato infracional apresentados perante a Justiça Instantânea nos meses de março dos anos de 1999, 2000 e 2001, revela a prevalência do uso de drogas entre os adolescentes infratores, e que é significativa, na ordem de 61%, sendo que 57% dizem respeito a drogas ilícitas.

O investigado, portanto, revela haver coincidências com o que é de conhecimento geral, os estreitos liames entre a prática infracional e o uso de drogas, restando demonstrado ser a drogas, especialmente os que pertencem à categoria dos ilícitos, um agente causal ou motivador do cometimento de atos infracionais, a par de tantos outros fatores de risco relacionados numa interação entre as variáveis individuais, ambientais e sociais.

É necessário o conhecimento, em profundidade, desses adolescentes, de forma a fundamentar-se indicadores para construir o perfil de cada um dos grupos, visando melhor fundamentar as medidas pertinentes a cada um deles.

Percebe-se, assim, a importância da avaliação das características pessoais e circunstanciais da vida do adolescente ao ser formulada a medida para cada caso. Deve-se ter em mente aquelas infrações relacionadas a questões psicológicas, tais como o uso de drogas, situação que demanda adequada consideração da necessidade do aspecto terapêutico. Também é importante atentar para os casos onde a questão social da sobrevivência clama por um adequado encaminhamento como estudo social, escolarização, profissionalização, etc., que possibilite reconstituir e construir um projeto de vida de ruptura com a prática de delitos que se inicia.

4. OBJETIVOS

4.1 Objetivo Geral

            Implantar, como experiência piloto, no Projeto Justiça Instantânea  de Porto Alegre/RS, um projeto especial de atenção destinado a adolescentes infratores usuários de drogas que tenham recebido aplicação de medida sócio-educativa  em meio aberto e/ou protetiva em sede de remissão, em procedimento de apuração de ato infracional.

4.2 Objetivos Específicos:


· contribuir para que, na aplicação da medida quando do cometimento de ato infracional, seja considerada a condição peculiar do adolescente infrator;

· aprimorar  o atendimento do adolescente e a definição da medida;

· subsidiar os Operadores do Direito com atuação no Sistema de Justiça que envolve o adolescente a quem se atribua a autoria de ato infracional, com informações técnicas;
· diagnosticar precocemente os danos psicológicos ou sociais relacionados à drogadição e associados ao cometimento do ato infracional, bem como limitá-los através de orientações e encaminhamentos necessários;

· prevenir o cometimento de novos atos infracionais;

· possibilitar uma abordagem monitorada do adolescente infrator submetido ao Projeto de Atenção Especial ao Adolescente Infrator Usuário de Drogas, através de uma ação articulada entre Sistema de Justiça, seus técnicos e profissionais e programas de atendimento;

· Mensurar e garantir a possibilidade do tratamento do abuso ou da dependência de substância química em serviços especializados, prevenindo o agravamento ou reaparecimento da doença.

5.  OPERACIONALIZAÇÃO

5.1 Etapas :

Coleta de dados  para conhecimento da demanda (Diagnóstico institucional inicial) – Abril e Maio de 2001:

· observação das audiências dos Promotores para tomar conhecimento do fluxo do trabalho, dos tipos de problemas que surgem e como são encaminhados;

· observação de audiência com a Autoridade Judiciária com o mesmo objetivo;

· participação em reuniões do Fórum de Compromisso de Articulação do Sistema Gaúcho de Atenção ao Adolescente autor de Ato Infracional;

· participação em reuniões do PEMSE:

· Início das discussões e apresentações da proposta – Maio e Junho de 2001:

· Reunião com os Promotores do Núcleo do Ato Infracional para informar sobre as idéias básicas e promover a construção coletiva do Projeto;

· Reunião da Coordenação do Projeto com a Autoridade Judiciária da Justiça Instantânea, a Autoridade Judiciária da Vara de Execuções com o objetivo de construção coletiva do Projeto;

· Providências para obtenção do espaço físico destinado à equipe interdisciplinar– Maio e Junho de 2001:

· contato com a presidência da FEBEM para liberação de espaço físico temporário destinado á Equipe Interdisciplinar do Sistema de Justiça

· aquisição de equipamentos e materiais necessários pelo MP para atuação dos técnicos, conforme Projeto;

· Formação de um Banco de Dados e articulação com a Rede de Atendimentos a partir de Junho, Julho e Agosto de 2001.

· coleta de dados através de envio de mala direta com questionário informativo a 52 instituições de atendimento clínico nas áreas de Psicologia, Psiquiatria, Terapia Familiar e Drogadição.

· contatos telefônicos, visitas e reuniões em instituições de atendimento.

· Aquisição de sistema informatizado pelo MP visando a formação de um banco de dados sobre as avaliações psicológicas realizadas – Agosto de 2001.

· Atividades de informação/educação – A partir de Novembro de 2001:

· melhor aproveitamento do espaço do corredor de espera para as audiências na Justiça Instantânea, através da criação de murais visando divulgação de informações para os adolescentes nas áreas da saúde, prevenção, profissionalização; divulgação de palestras; exibição de filmes breves com temática educacional, etc.

· Reunião entre a Coordenação da Proposta do  Projeto com as Equipes de Elaboração Operacional e Técnica   visando discussão, sistematização e integração dos trabalhos  a partir de  Março de 2002.
· Apresentação do Projeto Piloto para as respectivas Corregedorias-Gerais, do Poder Judiciário e Ministério Público a partir de março de 2003.
· Apresentação do Projeto Piloto ao Conselho Estadual dos Direitos da Criança do Rio Grande do Sul – CEDICA/RS, Conselho Estadual de Entorpecentes-CONEN/RS , Conselho Estadual  de Educação, Conselho Estadual de Assistência Social, Conselho Estadual de saúde, e respectivos Conselhos Municipais.

· Fixação de novas parcerias e avaliação articulada com rede de atendimento permanente.

· Realização de evento para dar publicidade a Experiência Piloto estimulando a atenção à condição peculiar do adolescente e a implementação da rede de atendimento.

6. METODOLOGIA




6.1 Elegibilidade


Entre os adolescentes ingressantes no Sistema de Justiça, serão encaminhados pelos Operadores do Direito, com atuação no Projeto Justiça Instantânea, para avaliação e encaminhamentos da equipe interdisciplinar aqueles casos que se adequarem aos seguintes critérios:

CRITÉRIOS DE ELEGIBILIDADE
· preferencialmente adolescentes ingressantes pela primeira vez no Sistema, ou seja, sem antecedentes de atos infracionais.

· casos em que haja conhecimento ou suspeita de uso, abuso ou dependência de substância psicoativa (álcool e outras drogas).
EXPERIÊNCIA PILOTO - Para implementação do Projeto será feita uma experiência piloto com um grupo de trinta adolescentes dentro dos critérios eleitos.

Os 30 adolescentes previamente selecionados  que participarão  do Projeto-Piloto e seus familiares, serão notificados para audiência na Justiça Instantânea, pré- agendadas desde logo para serem  realizadas nos dias 08, 15, 22 e 29 de maio de 2002, nas quais serão cientificados do Projeto de Atenção Especial a Adolescentes Usuários de Drogas.Em audiência, ajustada e aplicada judicialmente medida protetiva cumulada com sócio-educativa em meio aberto,  haverá proposição de um acordo, mediante o qual, no  curso do cumprimento da medida protetiva  aplicada , a execução da medida sócio-educativa permanecerá suspensa , podendo ,ao final, ser julgado extinto o feito,  sendo o adolescente beneficiado, conforme efeitos previstos no art.127 do ECA., ou decidir pela desligamento do projeto e haver determinação da execução da medida sócio-educativa anteriormente aplicada.

6.2 Pressupostos do Trabalho da Equipe Técnica
A Lei 8069 de 13/07/1990 que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente à medida que preconiza promover condições para o desenvolvimento integral da criança e do adolescente, observando sua condição peculiar de pessoa em desenvolvimento, inserida num contexto familiar e social, aponta como resultado da atenção aos princípios da lei, indicadores para a construção de uma abordagem com as seguintes características:

· Interdisciplinar: 

Visa superar uma fragmentação das diferentes áreas, favorecendo um diálogo integrador dos diversos saberes profissionais que promovam uma visão integral do adolescente.

· Preventiva: 

Refere-se ao problema da reincidência do delito e do agravamento da situação de vulnerabilidade psicossocial, reconhecendo a necessidade da equipe interprofissional não só para fornecer laudos, como para desenvolver trabalhos de aconselhamento, orientação, encaminhamento, prevenção e outros (Seção III, artigos 150 e 151 do ECA).

· Histórica:

Visa reconstituir a história de vida do adolescente, compondo seus diferentes aspectos: familiares, escolares, judiciários, entre outros, de modo a oportunizar um resgate da própria identidade do sujeito com um questionamento das interações institucionais.

· Contextualizada: 

A avaliação interdisiplinar é entendida como uma amostragem de um determinado momento da situação do sujeito, que vai investigar a interação dialética que ele estabelece com o meio. Avaliação e intervenção são processos simultâneos, desta forma, há a necessidade de uma avaliação contextualizada para que não se produzam apenas informações que tem a função de reafirmar o problema, perpetuando tal situação. A partir desta perspectiva, a avaliação assume um caráter multicontextual e intersubjetivo, abrangendo os diversos atores que, de uma forma, ou de outra, tem relação com o adolescente (família, escola, sistema de justiça e demais instituições e redes de apoio social) de modo a possibilitar o desencadeamento de ações que realmente produzam um questionamento sobre o problema, colaborando com um processo de mudança.

· Investigativa:

Expressa um compromisso da equipe, através da avaliação e acompanhamento dos adolescentes, em contribuir com o processo de produção de conhecimento, bem como subsidiar a formulação de políticas voltadas para esta área.
6.3 Etapas do atendimento interdisciplinar

Organização da equipe - A equipe técnica, atuará de forma interdisciplinar, buscando, através de diferentes formações, compor um diagnóstico e plano de atendimento global dos adolescentes, considerando aspectos constitutivos de sua personalidade, dinâmica familiar e rede social disponível. Para tanto, a equipe se reunirá, ao menos semanalmente para discussão dos casos, estudo, reflexão sobre a prática e encaminhamentos necessários. O diagnóstico e o plano de atendimento serão elaborados a partir das discussões de casos em reuniões da equipe e técnicos de serviço ou programa de atendimento, contemplando uma visão interdisciplinar do jovem e suas necessidades.

Avaliação inicial - A avaliação inicial tem por objetivo realizar um diagnóstico geral da situação do adolescente, envolvendo aspectos psicológicos, familiares e da rede social na qual está inserido;

· definir a instituição de atendimento para a qual o adolescente será encaminhado;

· sensibilizá-lo para o processo de tratamento à drogadição.

A avaliação será composta das seguintes etapas:

· estudo do expediente para conhecimento prévio do caso;

· entrevista com o adolescente e seus responsáveis com objetivos de avaliação, orientação breve, quando necessário e encaminhamento;

· aplicação de outros instrumentos psicológicos (tais como testes), em alguns casos;

· levantamento e análise dos testes;

· realização de visita domiciliar;

· elaboração do parecer técnico;

· encaminhamento para Instituições de atendimento nas áreas em que forem detectadas necessidade;


Acompanhamento – o acompanhamento tem por objetivo o Monitoramento articulado dos  técnicos do Sistema de Justiça com técnicos dos programas de atendimento visando a prevenção e o tratamento eficaz dos adolescentes envolvidos com o uso de substâncias entorpecentes e suas famílias. Especialmente monitorar a adesão do adolescente e o desenvolvimento do tratamento, avaliar os resultados da medida aplicada e intervir em dificuldades decorrentes desse processo.


O monitoramento será composto pelas seguintes etapas;

· entrevistas periódicas com o adolescente e familiares, que poderão ocorrer de forma individual ou em grupo.

· realização de visitas domiciliares eventuais

· realização de contatos com instituições ou pessoas significativas na vida do adolescente

· realização de contatos periódicos com a instituição responsável pelo tratamento para a qual o jovem foi encaminhado

· realização da discussão dos casos  em reuniões da equipe, e com instituições ou profissionais de programas de atendimento

· realização de relatórios periódicos com vistas a subsidiar as ações da Justiça quanto a prorrogação, adequação ou extinção da medida aplicada.




6.4  Pesquisa sobre o perfil do grupo



Através da inserção dos dados das avaliações interdisciplinares no sistema informatizado, será possível a realização de pesquisa sobre o perfil do grupo avaliado. O gerenciamento de um banco de dados será capaz de proporcionar informações sobre sexo, idade, escolaridade, estrutura familiar, classe social, perfil psicológico e psicométrico, bem como estabelecer cruzamentos destes dados com o tipo de delito cometido. Estas informações serão importantes para conhecermos as características e funcionamento do grupo de adolescentes avaliados, o que, por sua vez permitirá uma melhor adequação da medida para os diferentes casos.



Objetiva-se também, com o auxílio do sistema, monitorar e estabelecer cruzamentos de informações sobre o tempo de duração dos processos na Justiça Instantânea, tipos de medidas deliberadas para cada caso e índices de reincidências dos casos avaliados.




6.5 Articulação com a Rede de Atendimento



Será estabelecida articulação e, se necessário,  proposta de cooperação com instituições que prestam  atendimento psicológico e psiquiátrico (ambulatório e internação), bem como outros  programas e serviços  que possam receber os encaminhamentos realizados pelo Sistema de Justiça na rede.



Os casos de demanda para tratamento familiar poderão ser encaminhados, ao NAF (Núcleo de Atendimento Familiar do Judiciário), e/ou instituição  da rede que desenvolva Programa de Orientação e Auxílio à Família, e outros, conforme articulação e/ou  cooperação previamente estabelecida com a equipe do Projeto de Atenção ao Adolescente Infrator Usuário de Drogas. 



Através da Equipe interdisciplinar, serão realizados contatos sistemáticos com os profissionais e instituições vinculadas visando monitoramento e acompanhamento dos casos encaminhados.


     Serão estabelecidas reuniões periódicas com os parceiros da rede para avaliação do desenvolvimento do Projeto e ajustes necessários, assim como será acordado a elaboração de pareceres regulares das instituições de atendimento acerca do trabalho desenvolvido junto aos adolescentes, de forma a subsidiar a avaliação do adequado cumprimento da medida protetiva.

7.  AVALIAÇÃO DO PROJETO

Para avaliação da experiência piloto, serão agendadas reuniões sistemáticas de grupo de trabalho constituído pela Autoridade Judiciária da Justiça Instantânea, pela Autoridade Judiciária da Vara de Execuções, pela Coordenadora do Centro de Apoio Operacional da Infância e da Juventude, Promotores e Defensores Públicos e Delegados de Polícia do Núcleo de Ato Infracional e técnicos participantes do Projeto, para discussão dos resultados, encaminhamentos de propostas e sugestões de mudanças.

Constituir-se-ão os seguintes parâmetros de avaliação:

· nível de adesão dos adolescentes e familiares ao acompanhamento e aos tratamentos encaminhados.

· discussões sobre os casos com as equipes de orientação e tratamento, visando avaliar o aspecto qualitativo de evolução dos mesmos (por exemplo, indicadores do nível de reorganização de vida dos adolescentes nos aspectos de convívio familiar, escolar, interação social, educação profissionalizante, etc.).

· entrevistas de avaliação qualitativa com os adolescentes e familiares sobre o Projeto.

· levantamento sobre os índices de reincidências dos casos atendidos em comparação ao número de reincidências antes da implantação do Projeto;

· Nível de integração interinstitucional;

· Averiguação da oferta de serviços e programas de atendimento, oportunizando definição de linhas de atuação.

8. RECURSOS NECESSÁRIOS

8.1  Recursos Humanos para Projeto Piloto



2 Psicólogos



1 Assistente Social



Estagiários nas respectivas áreas

8.2  Recursos Materiais

3 (três) salas, para realização das entrevistas, equipadas com móveis, microcomputadores, aparelhos telefônicos e outros recursos materiais de estruturação mínima.

1 (uma) sala para as reuniões da Equipe.

Ramal para telefone e fax
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� Este Projeto foi elaborado tendo por base a Minuta do Projeto: JUSTIÇA INSTANTÂNEA TERAPÊUTICA – Um serviço do Sistema de Justiça para Adolescentes a quem se atribua a autoria de atos infracionais. Coordenação: Dra. SIMONE MARIANO DA ROCHA. (Coordenadora do Centro de Apoio Operacional da Infância e da Juventude). Elaboração: ELIANE MIRANDA (socióloga) e CRISTINA DE OLIVEIRA PACHECO (psicóloga).
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